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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

“Nº PROJETODELEI .É É
_

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 823.531,67

(OITOCENTOS E VINTE E TRÉS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) PARA ATENDER

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE

DOTAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE REPASSE DE

EMENDA PARLAMENTAR, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE
EXERCÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUSTIÇA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1". Fica. por esta lei. autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$

823.531,67 (oitocentos e Vinte e três mil_ quinhentos e trinta e um reais e

sessenta e sete centavos) pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal de Justiça. para atender necessidade de adequação

orçamentária. inclusão de dotação orçamentária para atender repasse oriundo

de emenda parlamentar para o Município de Ribeirão Preto. cuja codificação

institucional e orçamentaria será incluída na seguinte dotação:

02.23.10-04.122.20201.2.0()03—02.100.219—4.4.9().4().00

Serviços 'l'ec. Inform. Comunic. — Pessoa Jurídica ............ R$ 823.531,67

Art. 2“. O recurso para atendimento do presente crédito especial ocorrerá pê)

Alº
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conta de anulação parcial das seguintes dotações:

02.23.10-06.181.20201.l.0010-02.l00.219-4.4.90,39.00



Prefeitura Municipali de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Jurídica .................. R$ 25423167

02.23. 10-06.181 .20201.1.0010-02.100.219—4.4.90.52.00

Equipamento e Material Permanente ................................... R$ 569.300,00

Art. 3”. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal. na Lei Municipal nº

14.634. de 10 de dezembro de 2021 (PPA). período 2022/2025. e na Lei

Municipal nº 14.583. de 21 de julho de 2021 (LDO). as alterações acima para

o exercício de 2022.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

! AR OGUEIRA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010-140, CENTRO

CNPJ: 56.024.581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Ordenador da Despesa no uso de suas atribmções legais e em cumprwmento à execução orçamentária,
autoriza a reserva de dotação, conforme descrwção abaixo.

02.23.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTICA Pág. 1/1
02.23.10 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE JUSTICA

Tipo Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Reserva Inicial Valor Reserva Atualizado
Outfcs CV./117077 6948 254.231,67 254.231,67

Requlslção de Material Requlslção de Serviço Usuário

CLAM, U: WELL“? JLUSLHEANA

Evento

D_V;'.-1F:Í)É

Dotação Natureza Desgesa
A232 Á./l.90.33 - JIJTROFÍ SERVICOS DE TERÇEZRQJÍ - (JLA JURIDICA

Classificação Funcional Programa ( Ação

06.181,73; O' .
'

. v., I C LáEªSTAO ADVJINTSTRA'R'YÃ.

”“QUTS' . DF. OUTROS 'IÍxTFÉRTÍ T.? F'TRWÍMFIÍTFÇVínculo

O” . I CC . ' I ª) AQUISIÇÃO CAIXÍF'RAS, TELITCOÍCL-ÍÃ A;“L'IV' EP DU .

Saldo: 9,00
J ustíf'lcativa

J:.JEPÍÇA PROJETO DE LEI OF. 142 í/ZOZB SECEX. DE JUSTICA — SOLAR EFN. l427'33/2x/222

11****ú'kx**!ny****+***xw*xy** ****+*7w,7+*+.**++««<vf****f++ X7******€**TY77********YKYY***F
,7+*****f**xxyv********xrvrr** ***kavYYYY++*+**Y«YY<»v4+xk+*» yy++****+«*yvrv++++y*«kW,—aa,»
rrl'ltkkkkkkkk"'AAAAA'A'kk—nA»»AL A'A'Á-A-k'k'vvrr)AAAAA(- ..... www,»,n ,.|AA—A'l'A'«xk-x/'»AAA'A'I'AÁ4—«V-'*/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO
PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010-140, CENTRO

CNPJ: 56.024.581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Ordenador da Despesa no uso de suas atribmções iegais e em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a reserva de dotação, conforme deSCHÇãO abaixo.

02.23.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTICA Pág. 1/ 1

02.23.10 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE JUSTICA

Tipo Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Reserva Inicial Valor Reserva Atualizado
OL'E' s CV,/ii.? ? 6949 569.300,00 569.300,00

Requisição de Material Requisição de Serviço Usuário

CLAILIVÍ HíEleiºT i—_U;—ILUEAN,

Evento
LLVL

Dotação Natureza Desgesa
-235 /; . 4 . ?O . 52 - EQUIPAMENT *.“3 E .VLÉTEFIÍIA PEQWIAIIENTE

Classificação Funcional Programa ( Ação
06.181,73704 A .CC 1 C GP,." AO AD”»iTNTSTRA"'VÍ

VÇL'TLÉ—CÁ'J DF“. OUTR HJ . FT:? F'TQWÃHFTNTFSVínculo

O?.ICC.719 ÃQUÍSTCIO CAMF'QÃS, TÉÇNOÍUG—Á LQCV FP TX“ .Já?)

Saldo: 0,00
Justificativa

SERVA PROJETO ZE LEI OF. bECPL. DE Ti.-ÉTICA - .SP/LAP. EÍ'I—í 142713/2'022

77*J'***A/***v'tTVV***++***YxxX-x** ****«+«iyy++*+*,«çYYYv«++*Y*<» yy*****+<++Y.vv»++»**++.<»y4,»
779+$Vkkx*v*ffx***k++***171xx** ******YYYY*+*#Y+&&vavvâªb'xªkkáL vv++,+,+kk+*y«—vv++++*+<«Y<777,,
rrIAAAALAllvxr'rILAAA'A'Áhvv-vAA'L LA'A'kKA'xAA'iIAAAAxh ..... |*A):)_LAI '-A)A>AAAAkix-rr))AAA,xkl—x—vi'»
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Câmara Municipal de Rlbelrao Preto

Prefeitura Municipal de Ribei |
Pro tocolo Geral nº 2165712022Eªtªdº de Sãº Pªu'º Data.17/11/2022 Horário: 15: 32Gabinete do Prefeito LEG-

Ribeirão Preto. 10 de novembro de 2022.

Of. n.o 2.343/2.022-CM

Senhor Presidente.

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de
Lei que: "AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 823.531,67

(OITOCENTOS E VINTE E TRES MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) PARA ATENDER
NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE

DOTAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE REPASSE DE

EMENDA PARLAMENTAR, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE
EXERCÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUSTIÇA E DÁ OUTRA,
PROVIDENCIAS“, apresentado em 04 laudas. justificando-se a propositura pelas

razões que adiante seguem:



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de
crédito especial no valor de R$ 82353167 (oitocentos e vinte e três mil. quinhentos
e trinta e um reais e sessenta e sete centavos) pela Secretaria Municipal da Fazenda

a favor da Secretaria Municipal de Justiça.

Informamos que o recurso foi recebido pelo Município
através de convênio nº GSSP/ATP Nº 302/2021 (cópia em anexo). referente a

Emenda parlamentar de autoria do Deputado Estadual Delegado Olim. lirmado

entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e a Secretaria de Segurança Pública

(SSP). do Estado de São Paulo. cujo objeto e a aquisição de equipamentos de

tecnologia da informação e comunicação para aGuarda Civil Metropolitana.
O valor já está incluído no orçamento de 2022, no

entanto, faz—se necessário adequar a dotação, que deve estar relacionada ao item a

ser adquirido., tendo em Vista tratar-se de aquisição de tecnologia da informação

(licença permanente software). Assim_ a natureza de despesa correta e' 449040.

Expostas dessa forma. as razões que justificam a

propositura aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo. nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração.
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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Pre eito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
N E S T A
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